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Prefeitura t.-Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ni l 482, DE 6 DE DEZEMBRO DE l 968.-

Di1apõe sôbre a ab ertura de crédito 
su:plementar e dá outras provi.dêno!as.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber qu1e a. Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 
Artigo l�- Fica aberto, no Departamento de Conta}P.lidade, -

um crédito de� N::r$ 4.500,00 (quatro mil e quinheB, 
tos cruzeiroe1 novos) , suplementar a verba orça- t 

mentária 3.1.. 4/0.0. 3- Item I - Restituição e In
denizaçõee1. 

Artigo 22- As despesas <�om a execução desta le i correrão 
por conta da anulação parcial das seguintes ver
bas orçamemtiíria s: 
Oficina ME�câJ:iica e Repa.rações 
Diversas 
3.1.1/1.9 .• 9 - Pessoal Civil 

I r?·� 
}, '(I' ' •._) 

II- Venciinento de um ajudante mecânic o •• R!rt 1.400,00 
Servi1� o de Mercado e Estação Rodoviária 

3.1.l/l.9.7 - Pessoal Civil 
I- Vencimento de 1.500,00 

Artigo 

Publica4iO no Departamento de Admini tração da 

Prefeitura. Municipa.:1 de A.sais, e m  06 de dezembro de 1968. 

---------· 


